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ACÓRDÃO

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000801-13.2010.815.0311 – 1ª Vara da Comarca de
Princesa Isabel/PB
RELATOR: Desembargador Carlos Martins Beltrão Filho
APELANTE: Ednaldo Belarmino de Lima 
ADVOGADO: Manoel Arnóbio de Sousa (OAB/PB 10.857)
APELADA: Justiça Pública

APELAÇÃO CRIMINAL. PORTE DE MUNIÇÃO.
ART. 14 DO ESTATUTO DO DESARMAMENTO.
CONDENAÇÃO.  IRRESIGNAÇÃO.  PLEITO  POR
ABSOLVIÇÃO POR ATIPICIDADE E AUSÊNCIA
DE LESIVIDADE. NÃO ACOLHIMENTO. CRIME
DE  MERA  CONDUTA.  DESCLASSIFICAÇÃO
PARA  POSSE.  IMPOSSIBILIDADE.  MUNIÇÃO
ENCONTRADA  DENTRO  DO  CARRO.
DESPROVIMENTO RECURSAL.

1. “Se torna inviável a absolvição por atipicidade penal
quando o agente porta munição sem autorização e em
desacordo  com determinação  legal  ou  regulamentar,
por  se  tratar  de  crime de mera conduta  e  de  perigo
abstrato,  prescindindo  da  comprovação  da
potencialidade  lesiva,  na  medida  em que  o  risco  da
conduta gera ameaça ou lesividade no âmbito social”.
(TJRO - APL 0010662-09.2015.8.22.0002 - Rel. Des.
Valter de Oliveira – DJ: 17/03/2016)

2. O pedido de desclassificação de porte para posse de
munição  deve  ser  rejeitado,  considerando  que  elas
foram encontradas dentro do carro, em via pública.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de apelação criminal,
acima identificados,

ACORDA a Egrégia Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do
Estado da Paraíba, à unanimidade, em negar provimento ao apelo e determinar que seja
oficiado a Vara de Execuções da Comarca, para início de execução provisória de pena,
intimando-se o réu para se apresentar em audiência admonitória, comunicando a esta
relatoria o dia desta para efeito de expedição de guia de execução provisória. 
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RELATÓRIO

Perante  a  1ª  Vara  da  Comarca  de  Princesa  Isabel/PB,  Marcos
Antônio Alves de Medeiros, devidamente qualificado, foi denunciado como incursos
nas  sanções  do  art.  14  da  Lei  nº  10.826/03  c/c  o  art.  42,  III,  da  LCP,  por  haver
perturbado o sossego alheio abusando de sinais acústicos e transportar em seu veículo
munição de uso permitido, sem autorização e em desacordo com determinação legal ou
regulamentar.

Consta  da  peça  acusatória  que  no  dia  04/10/2010,  pelas
00h30min, o acusado estava no veículo ECO SPORT soltando bombas e acionando a
buzina, perturbando o sossego da comunidade, em razão do adiantado da hora e do alto
estampido das bombas.

Ao localizar o veículo, os policiais determinaram que ele parasse
e, após revista no interior do carro, constatou-se a existência de 06 bombas, bem como
12 munições intactas, calibre 12.

Denúncia recebida em 19/10/2010 (fls. 20).

O  Ministério  Público  aditou  a  denúncia  para  imputar  Ednaldo
Belarmino de Lima, da mesma a forma, a prática do crime previsto no art. 14 da Lei nº
10.826/03 (fls. 53-84).

Instruído  regularmente  o  processo,  o  juiz  singular  julgou
parcialmente  procedente  o  pedido,  ABSOLVENDO  Marcos  Antônio  Alves  de
Medeiros  da  conduta  tipificada  no  art.  14  da  Lei  nº  10.826/03  e  DECRETAR  A
EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE pela prescrição do mesmo, quanto a contravenção
do art. 42, III, da LCP.

Na  mesma  oportunidade  CONDENOU  Ednaldo  Belarmino  de
Lima, nas penas do art. 14 da Lei nº 10.826/03, aplicando a pena da seguinte maneira:

Após análise das circunstâncias judiciais, fixou a pena base em 02
(dois) anos de reclusão e 10 (dez) dias multa, no valor de 1/30 do salário mínimo
vigente à época dos fatos. Reconheceu a atenuante da confissão, mas deixou de aplicá-
la diante da impossibilidade da reprimenda ficar abaixo do mínimo legal, assim, tornou
como definitiva a pena base, diante da ausência de causas modificativas, devendo a
reprimenda ser cumprida em regime aberto.

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000801-13.2010.815.0311                                                                                        C.M.B.F.    2



Poder Judiciário
Tribunal de Justiça da Paraíba
Gabinete Des. Carlos Martins Beltrão Filho

Por fim, com base no art. 44 do CP, substituiu a pena privativa de
liberdade por 02 (duas) restritivas de direitos nas modalidades prestação de serviços à
comunidade e prestação pecuniária no valor de R$ 788,00 (setecentos e oitenta e oito
reais).

Irresignado com o decisório adverso, Ednaldo Belarmino de Lima
recorreu  a  esta  superior  instância  pugnando  por  sua  absolvição,  tendo  em vista  a
atipicidade do fato e, alternativamente, requereu a desclassificação para posse (fls. 243;
246-253). 

Ofertadas as contrarrazões ministeriais  (fls.  254-259),  seguiram
os autos, já nesta instância, à douta Procuradoria de Justiça, que, em parecer, opinou
pelo desprovimento da apelação.  (fls. 265-269).

É o relatório.

VOTO

Em suas razões apelatórias, o acusado pleiteia por sua absolvição,
sob o argumento de que a conduta é atípica, por não haver potencial ofensivo, já que
não foi encontrado arma.

A  autoria  resta  indubitável,  tanto  que,  quando  interrogado,  o
acusado não negou que as munições apreendidas eram suas (mídia de fls. 219).

No que tange a materialidade, o apelante nos quer fazer pensar
que as munições não apresentavam potencial lesivo, já que não havia arma.

O pedido deve ser rejeitado.

A  conduta  de  portar  munição,  independentemente  de  ser
apreendido o artefato bélico, é típica uma vez que se trata de crime formal,  sendo
irrelevante  qualquer  discussão  acerca  da  ausência  de  lesividade  do  bem  jurídico
tutelado. Em realidade, trata-se de crime de perigo abstrato, no qual é prescindível que
o bem jurídico tutelado pela  norma seja  efetivamente  violado ou exposto a perigo
concreto, e de mera conduta, bastando, para sua configuração, a prática de algum dos
verbos nucleares constantes do tipo penal, o que ocorreu no caso concreto.

A propósito:
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“PORTE  ILEGAL  DE  ARMA  E  MUNIÇÃO  DE  USO
PERMITIDO. CONFISSÃO. ALEGAÇÃO DE ATIPICIDADE
POR  AUSÊNCIA  DE  LESIVIDADE  AO  BEM  JURÍDICO
TUTELADO. INOCORRÊNCIA. Tutela da liberdade pessoal e
da  segurança  coletiva,  assim  como  da  incolumidade  pessoal.
Recurso não provido”. (TJSP; APL 0008190-53.2011.8.26.0361;
Ac.  9190391;  Mogi  das  Cruzes;  Décima  Câmara  de  Direito
Criminal;  Rel.  Des. Francisco Bruno; Julg. 18/02/2016; DJESP
14/03/2016)

PENAL.  APELAÇÃO.  PORTE  DE  MUNIÇÃO  DE  USO
PERMITIDO.  CONDENAÇÃO  LEGÍTIMA.  CONDUTA
TÍPICA.  CRIME DE PERIGO ABSTRATO.  INEXISTÊNCIA
DE  ABOLITIO  CRIMINIS.  AGRAVANTE  DA
REINCIDÊNCIA BEM CARACTERIZADA.  INSTITUTO DE
RECONHECIDA  CONSTITUCIONALIDADE.  1).  Absolvição
por atipicidade de conduta. A) Alegada ausência de lesividade ao
bem  jurídico  tutelado.  Descabimento.  Não  comprovação  do
efetivo uso.  Irrelevância.  Os crimes previstos no Estatuto do
Desarmamento  são  de  perigo  abstrato,  sendo,  pois,
dispensável  prova  do  efetivo  uso  do  armamento,  bastando
para  a  configuração  do  crime  o  mero  porte  ou  posse  de
projéteis,  acessórios  ou  da  própria  arma,  ainda  que
inoperante. Precedentes deste E. Tribunal e da C. Câmara. B)
(…)  Precedentes. (TJSP; APL 3000273-40.2013.8.26.0464; Ac.
9299462; Pompéia; Oitava Câmara de Direito Criminal; Rel. Des.
Alcides Malossi Junior; Julg. 17/03/2016; DJESP 30/03/2016)

“APELAÇÃO  CRIMINAL.  Porte  ilegal  de  arma  de  fogo.
Atipicidade  da  conduta.  Princípio  da  insignificância.
Inaplicabilidade.  Crime  de  mera  conduta  e  de  perigo  abstrato.
Não provimento. Se torna inviável a absolvição por atipicidade
penal quando o agente porta munição sem autorização e em
desacordo com determinação legal  ou regulamentar,  por se
tratar  de  crime  de  mera  conduta  e  de  perigo  abstrato,
prescindindo  da  comprovação  da  potencialidade  lesiva,  na
medida em que o risco da conduta gera ameaça ou lesividade
no  âmbito  social”. (TJRO;  APL  0010662-09.2015.8.22.0002;
Segunda Câmara  Criminal;  Rel.  Des.  Valter  de  Oliveira;  Julg.
17/03/2016; DJERO 28/03/2016; Pág. 78) - grifei

O  doutrinador  Walter  da  Silva  Barros,  em  Estatuto  do
Desarmamento Comentado, Editora Espaço Jurídico, 2004, pág. 56, faz a qualificação
típica do artigo em questão, dizendo:

“Crime  de mera  conduta  –  possuir  ou  manter  sob sua guarda
arma  de  fogo,  acessório  ou  munição,  de  uso  permitido,  em
desacordo com determinação legal ou regulamentar, no interior
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de  sua  residência  ou  dependência  desta  ou  em  seu  local  de
trabalho,  sendo  irrelevante  indagar  se  essa  conduta  tenha
provocado, no caso concreto, qualquer situação de real perigo”.

Assim, não há que se falar em absolvição.

- DO PEDIDO DE DESCLASSIFICAÇÃO

Alega  o  recorrente,  em suas  razões  apelatórias,  que  a  conduta
perpetrada,  enquadra-se como posse  e  não como porte,  posto que as  munições,  no
momento da apreensão estavam no banco traseiro do carro.

Tal argumento é rebatido por Walter da Silva Barros, in Estatuto
do Desarmamento Comentado, Editora Espaço Jurídico, pág. 75, ao comentar o art. 14
da Lei nº 10.826/03, quando afirma que: “Não se exige que o sujeito seja encontrado
junto ao objeto”. 

Ora,  não  pairam  dúvidas  nos  autos  de  que  o  proceder  do
censurado se amolda, ao mandamento proibitivo expresso no art. 14 da Lei nº 10.826,
de 22 de dezembro de 2003.

Na definição do notável dicionarista Aurélio Buarque de Holanda
Ferreira, extraída da versão eletrônica do Dicionário Aurélio, o verbo “portar” significa
“carregar consigo; levar, conduzir”. 

Procedendo-se, pois, a uma interpretação gramatical a respeito do
aludido crime, infere-se que a conduta típica se perfaz sempre que o agente trouxer
consigo munição de uso permitido sem autorização e em desacordo com determinação
legal ou regulamentar, independentemente, do destino que pretendia dar a elas.

Note-se, ainda, que a despeito de a expressão “fora de casa ou de
dependência desta” – inserida, como elementar do tipo penal, no texto do revogado art.
19 do Decreto-lei nº 3.688/41 (Lei das Contravenções Penais) – ter sido omitida pelo
novo Estatuto do Desarmamento (como é mais conhecida a Lei nº 10.826/03), como
também  pela  antiga  Lei  nº  9.437/97  (a  famosa  Lei  de  Armas),  a  infração  vem  a
aperfeiçoar-se quando cometida em via pública.

Por seu turno, a figura circunscrita no art. 12 da Lei nº 10.826/03,
intitulada de “posse irregular de arma de fogo de uso permitido” e sancionada com as
penas de detenção, de 01 (um) a 03 (três) anos, e de multa, é realizada por aquele que
“possuir  ou  manter  sob  sua  guarda  arma  de  fogo,  acessório  ou  munição,  de  uso
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permitido,  em  desacordo  com  determinação  legal  ou  regulamentar,  no
interior de sua residência ou dependência desta,  ou, ainda no seu local de trabalho,
desde que seja o titular ou o responsável legal do estabelecimento ou empresa”.  

Há de observar-se, portanto, que os núcleos dos tipos delineados
nos arts.  12 (posse irregular)  e 14 (porte ilegal) do Estatuto do Desarmamento são
diversos. 

Como  se  vê,  o  delito  de  “posse  irregular”  se  constitui  nas
hipóteses em que o agente possui ou mantém sob sua guarda arma de fogo, acessório
ou munição, em desacordo com determinação legal ou regulamentar, e esse fato ocorre
no interior de sua residência ou domicílio ou em dependência destes, ou no local de
trabalho,  impondo  a  lei  a  peculiar  condição  de  que  seja  o  indivíduo  o  titular  ou
responsável  legal  do  estabelecimento  ou  empresa,  aprimora-se  o  delito  de  posse
irregular, que comina reprimenda mais branda.

Ao contrário, se o fato é cometido fora da residência ou domicílio
ou de dependência destes, ou fora da empresa, como no caso sob disceptação, afigura-
se o crime de porte ilegal, com penalidade consideravelmente mais gravosa, posto que
a referida incriminação busca tutelar um bem jurídico bem mais abrangente.

Sobre o assunto:

APELAÇÃO CRIMINAL.  PORTE ILEGAL DE MUNIÇÕES
DE USO PERMITIDO. AUSÊNCIA DE LESÃO EFETIVA AO
BEM JURÍDICO TUTELADO. IRRELEVÂNCIA. CRIME DE
MERA CONDUTA E DE PERIGO ABSTRATO. CONDUTA
TÍPICA.  DESCLASSIFICAÇÃO  PARA  POSSE.
IMPOSSIBILIDADE.  AGENTE  QUE  TRANSPORTAVA  AS
MUNIÇÕES EM VIA PÚBLICA. CONDENAÇÃO MANTIDA.
I- O porte ilegal de munições se amolda perfeitamente ao tipo do
arts.  14  da  Lei  nº  10.826/03,  tratando-se  de  crime  de  mera
conduta,  ou  seja,  que  independe  da  ocorrência  de  qualquer
resultado  naturalístico,  e  de  perigo  abstrato  (probabilidade
presumida de dano). II- Somente estará configurado o crime do
art. 12, da Lei nº 10.826/03 se a arma, acessório ou munição for
encontrada no interior da residência do indivíduo ou em seu local
de  trabalho,  desde  que  seja  o  responsável  legal  pelo
estabelecimento.  (TJMG;  APCR 1.0175.11.000246-6/001;  Rel.
Des.  Alberto  Deodato  Neto;  Julg.  16/02/2016;  DJEMG
29/02/2016)

À  vista  disso,  resta  demonstrado,  à  saciedade,  que  a  conduta
praticada pelo recorrente se enquadrara, no tipo penal emoldurado no art. 14 da Lei nº
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10.826/03, consistente no porte ilegal de munição de uso permitido, não
havendo incertezas quanto a essa conclusão.

Ante  todo  o  exposto,  em  harmonia  com  o  parecer  da  douta
Procuradoria-Geral  de  Justiça,  NEGO PROVIMENTO  ao  recurso,  mantendo  a
sentença  em  todos  os  seus  termos,   determinando  que  seja  oficiado  a  Vara  de
Execuções da Comarca, para início de execução provisória de pena, intimando-se o réu
para se apresentar em audiência admonitória, comunicando a esta relatoria o dia desta
para efeito de expedição de guia de execução provisória.

É o meu voto.

Presidiu  ao julgamento,  com  voto,  o  Desembargador  Márcio
Murilo da Cunha Ramos, dele participando, além de mim Relator, o Desembargador
Joás de Brito Pereira Filho.

Presente à sessão de julgamento o Excelentíssimo Senhor Doutor
Francisco Sagres Macedo Vieira, Procurador de Justiça.

Sala de Sessões “Des. Manoel Taigy de Queiroz Melo Filho” da
Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa, aos 26
(vinte e seis) dias do mês de abril do ano de 2016.

João Pessoa, 27 de abril 2016

Des. Carlos Martins Beltrão Filho
                                              - Relator -
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